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E X P E D IE N T E

O Diário Oficial do Município de Pardinho, veiculado 
exclusivamente na forma eletrônica, é uma publicação 
das entidades da Administração Direta e Indireta deste 
Município, sendo referidas entidades inteiramente 
responsáveis pelo conteúdo aqui publicado.

A C E RV O

As edições do Diário Oficial Eletrônico de Pardinho 
poderão ser consultadas através da internet, por meio do 
seguinte endereço eletrônico: www.pardinho.sp.gov.br
Para pesquisa por qualquer termo e utilização de filtros, 
acesse www.imprensaoficialmunicipal.com.br/pardinho
As consultas e pesquisas são de acesso gratuito e 
independente de qualquer cadastro.
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Agente Comunitário de 
Saúde

CLT 8 0 8                           3.036,00 

Agente de Apoio 
Educacional

CLT 5 0 5 6                           1.697,96 

Agente de Endemias CLT 2 1 1 15                           3.241,16 
Agente de Esportes e 
Recreação

CLT 2 0 2 11                           2.047,62 

Agente de Fiscalização 
Ambiental

CLT 1 0 1 14                           2.868,14 

Agente Fiscal CLT 1 1 0 13                           2.266,87 
Agente de Agricultura CLT 1 1 0 8                           1.787,92 
Agrônomo CLT 1 0 1 14                           2.868,14 
Almoxarife CLT 2 2 0 10                           1.952,68 
Analista Tecnologia da 
Informação

CLT 1 0 1  Valor não atualizado 

Assessor Ativ. 
Empresariais e Industriais

COMISSÃO 1 0 1  Valor não atualizado 

Assessor da Coord. 
Municipal da Educação

COMISSÃO 1 0 1  Valor não atualizado 

Assessor de Turismo COMISSÃO 1 0 1  Valor não atualizado 
Assistente Administrativo 
Escolar

COMISSÃO 2 0 2  Valor não atualizado 

Assistente de Patrimônio CLT 1 1 0 10                           1.952,68 

Assistente Pedagógico COMISSÃO 4 0 4  Valor não atualizado 
Assistente Social CLT 6 6 0 14                           2.868,14 
Assistente Tributário CLT 1 1 0 8                           1.787,92 
Atendente CLT 3 2 1 6                           1.697,96 
Atendente de Farmácia CLT 2 2 0 10                           1.952,68 
Auxiliar Consultório 
Dentário

CLT 3 2 1 6                           1.697,96 

Auxiliar de Copa e 
Cozinha

CLT 16 10 6 2                           1.609,82 

Auxiliar de Creche CLT 28 20 8 3                           1.625,12 
Auxiliar de Enfermagem CLT 1 0 1 9                           1.866,21 
Auxiliar de Serviços 
Externos

CLT 1 0 1 7                           1.736,83 

Chefe de Convênios COMISSÃO 1 0 1  Valor não atualizado 
Chefe de Gabinete COMISSÃO 1 1 0                           3.223,78 
Chefe de Ouvidoria COMISSÃO 1 1 0                           3.223,78 

Chefe Depto Informática COMISSÃO 1 0 1  Valor não atualizado 

Chefe do Setor de 
Patrimônio

CLT 1 1 0 11                           2.047,62 

Chefe do Setor de 
Transporte

CLT 1 1 0 12                           2.152,02 

Conselheiro Tutelar ELETIVO 5 5 0 7                           1.736,83 
Contador CLT 1 1 0 19                           5.643,78 
Controlador Interno CLT 1 0 1 16                           3.688,74 
Coord. Assistência e 
Promoção Social

COMISSÃO 1 0 1  Valor não atualizado 

 VALOR 

QUANTIDADE REFERÊNCIA

CARGOS/EMPREGOS PROVIMENTO CRIADOS OCUPADOS VAGOS REF

PODER EXECUTIVO
Poder Executivo

Outros Atos

Outros Atos
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Coordenador da Casa 
Transitória

COMISSÃO 1 1 0                           2.152,02 

Coordenador da Garagem 
Municipal

COMISSÃO 1 0 1  Valor não atualizado 

Coordenador de 
Ambulância

COMISSÃO 1 0 1  Valor não atualizado 

Coordenador de 
Construção Civil

COMISSÃO 1 0 1  Valor não atualizado 

Coordenador de Creche COMISSÃO 1 0 1  Valor não atualizado 
Coordenador de Cultura COMISSÃO 1 1 0                           2.151,93 

Coordenador de Esportes COMISSÃO 1 1 0                           3.223,78 

Coordenador de 
Segurança

COMISSÃO 1 1 0                           2.932,89 

Coordenador de Serviços 
Agrícolas

COMISSÃO 1 0 1  Valor não atualizado 

Coordenador de Serv. 
Vigilância Sanitária

COMISSÃO 1 1 0                           2.932,89 

Coordenador do CRAS COMISSÃO 1 0 1  Valor não atualizado 
Coordenador do CRAS CLT 1 0 1  Valor não atualizado 
Coordenador do Meio 
Ambiente

COMISSÃO 1 0 1  Valor não atualizado 

Coordenador Municipal 
de Turismo

COMISSÃO 1 1 0                           2.932,89 

Dentista 20h CLT 5 3 2 14                           2.868,14 
Diretor Adj.Coord. 
Munic.de Educação

COMISSÃO 1 0 1  Valor não atualizado 

Diretor Administrativo 
Escolar 

COMISSÃO 2 0 1  Valor não atualizado 

Diretor da Guarda Civil 
Municipal

COMISSÃO 1 0 1  Valor não atualizado 

Diretor de Assist. e 
Promoção Social

COMISSÃO 1 1 0                           4.793,38 

Diretor de Educação 
Infantil

COMISSÃO 1 0 1  Valor não atualizado 

Diretor de Finanças COMISSÃO 1 1 0                           4.793,38 
Diretor de Obras e 
Serviços

COMISSÃO 1 0 1                           4.793,38 

Diretor de Saúde COMISSÃO 1 1 0                           4.793,38 
Diretor Depto de 
Licitações e Contratos

CLT 1 1 0 17                           4.225,84 

Diretor Geral da 
Educação

COMISSÃO 1 1 0                           5.738,31 

Diretor Meio Ambiente COMISSÃO 1 1 0                           4.793,38 
Enc. Lançadoria CLT 1 1 0 11                           2.047,62 

Encarregado de Compras CLT 1 1 0 14                           2.868,14 

Enfermeiro CLT 9 8 1 15                           3.241,16 
Escriturário CLT 27 21 6 6                           1.697,96 
Farmacêutico CLT 1 1 0 17                           4.225,84 
Fiscal de tributos CLT 3 2 1 9                           1.866,21 
Fisioterapeuta CLT 2 2 0 14                           2.868,14 
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Guarda Civil Municipal 
3ª Classe

CLT 6 0 6 6                           1.697,96 

Inspetor de Alunos CLT 15 12 3 6                           1.697,96 
Mecânico CLT 1 1 0 13                           2.266,87 
Merendeira CLT 15 14 1 2                           1.609,82 
Monitor CLT 5 4 1 7                           1.736,83 
Motorista II CLT 51 40 11 7                           1.736,83 
Nutricionista CLT 2 2 0 14                           2.868,14 
Oficial de Gabinete COMISSÃO 1 0 1  Valor não atualizado 
Operador de Máquinas 
Pesadas

CLT 9 4 5 8                           1.787,92 

PEB II (Espanhol) CLT 1 1 0 h/a                                23,26 
PEB II Ciências CLT 3 1 2 h/a                                23,26 
PEB II Ed. Artistica CLT 3 3 0 h/a                                23,26 
PEB II Ed. Física CLT 5 5 0 h/a                                23,26 
PEB II Geografia CLT 3 2 1 h/a                                23,26 
PEB II História CLT 3 2 1 h/a                                23,26 
PEB II Substituto 
(Exatas)

CLT 2 2 0 h/a                                23,26 

PEB II Substituto (Letras) CLT 2 1 0 h/a                                23,26 

Pedreiro CLT 3 2 1 10                           1.952,68 
Procurador Municipal CLT 2 0 2 20                           6.571,82 
Prof. Desenvolvimento 
Infantil

CLT 9 8 1 h/a                                23,26 

Professor de Música CLT 1 0 1 h/a                                23,26 
Professor Educação 
Especial AEE

CLT 2 0 2 h/a                                23,26 

PROFESSOR I 30 HS CLT 27 22 5 h/a                                23,26 
Professor PEB I 24HS CLT 18 15 3 h/a                                23,26 

Professor PEB II (Inglês) CLT 4 1 3 h/a                                23,26 

Professor PEB II 
(Matemáticas)

CLT 5 4 1 h/a                                23,26 

Professor PEB II 
(portugues)

CLT 3 1 2 h/a                                23,26 

Psicologo CLT 2 2 0 14                           2.868,14 
Psicopedagogo CLT 1 0 1 14                           2.868,14 
Responsável pelo 
Expediente 

CLT 1 1 0 9                           1.866,21 

Servente CLT 26 23 3 2                           1.609,82 
Técnico de Enfermagem CLT 21 17 4 13                           2.266,87 

Técnico em Contabilidade CLT 1 1 0 9                           1.866,21 

Técnico em Meio 
Ambiente

CLT 1 1 0 12                           2.152,02 

Tesoureiro CLT 2 0 2 10                           1.952,68 
Trabalhador Braçal CLT 49 38 11 2                           1.609,82 
Veterinário CLT 1 1 0 14                           2.868,14 
Vigia CLT 13 10 3 4                           1.643,03 
Visitador Domiciliar CLT 1 0 1 6                           1.697,96 
Visitador Sanitário CLT 1 1 0 6                           1.697,96 

SUBSÍDIO VALOR R$
Prefeito 11.000,00

Vice-Prefeito 5.500,00
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Atos Oficiais
Atos Oficiais

Leis

Leis
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DECRETO Nº 2859/2026

 “Dispõe  sobre  abertura  de  Crédito  Adicional
Especial, e dá outras providências”.

CRISTIANO  CAMARGO  MOREIRA,  PREFEITO
MUNICIPAL  DE  PARDINHO,  do Estado  de  São
Paulo,  usando  de  suas  atribuições  legais  e
autorizado pela Lei Municipal nº 1.754 de 26 de
março  de  2026.  (FEAS)  Fundo  Estadual  de
Assistência Social.

DECRETA

Art.  1º  - Fica  aberto  no  Setor  de  Contabilidade,  no
orçamento fiscal do Município de Pardinho um crédito Adicional Especial no
valor  de  R$ 230.000,00 (duzentos e  trinta  mil  reais),  destinados  a
atender a despesa a seguir:

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA  FICHA  VALOR R$ 
02.06.01-Fundo Municipal de Assistência e Promoção Social
08.241.0010.2.025 – Manutenção e Coordenação do CCI
3.3.90.30 – Material de Consumo Fonte 2 30.000,00
3.3.90.39 – Outros Serviços de Terceiros – P.J. Fonte 2 50.000,00
08.243.0010.2.028 – Programa Espaço Amigo
3.3.90.30 – Material de Consumo Fonte 2 40.000,00
3.3.90.39 – Outros Serviços de Terceiros – P.J. Fonte 2 40.000,00
08.244.0010.2.026 – Proteção Social Básica Média Complexidade
3.3.90.30 – Material de Consumo Fonte 2 2.000,00
3.3.90.39 – Outros Serviços de Terceiros – P.J. Fonte 2 18.000,00
08.241.0010.2.027 – Proteção Social Básica
3.3.90.30 – Material de Consumo Fonte 2 25.000,00
3.3.90.39 – Outros Serviços de Terceiros – P.J. Fonte 2 25.000,00
Total do Crédito Especial                                                                                  230.000,00 

Art. 2º - Os recursos necessários à abertura do crédito
adicional Especial, de que trata o art. 1º, e será atendido por excesso de
arrecadação do exercício, nos termos do art. 43, § 1º II, da Lei Federal nº
4320/64.

Decretos
Decretos
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Art. 3º - Este decreto entrará em vigor nesta data.

Pardinho, 30 de março de 2026.

CRISTIANO CAMARGO MOREIRA
Prefeito Municipal

Publicado no DiOE e registrado em livro próprio na Secretaria da Prefeitura
Municipal, aos trinta dias do mês de março do ano de dois mil e vinte e seis.
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DECRETO Nº 2860/2026

 “Dispõe  sobre  abertura  de  Crédito  Adicional
Especial, e dá outras providências”.

CRISTIANO  CAMARGO  MOREIRA,  PREFEITO
MUNICIPAL  DE  PARDINHO,  do Estado  de  São
Paulo,  usando  de  suas  atribuições  legais  e
autorizado pela Lei Municipal nº 1.755 de 26 de
março  de  2026.  Emenda  Parlamentar  nº
2025.256.75153 Deputado Capitão Telhada.

DECRETA

Art.  1º  - Fica  aberto  no  Setor  de  Contabilidade,  no
orçamento fiscal do Município de Pardinho um crédito Adicional Especial no
valor  de  R$ 150.000,00 (cento e cinquenta mil  reais),  destinados a
atender a despesa a seguir:

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA  FICHA VALOR R$
02.05 – Fundo Municipal de Saúde
10.302.0008.2.015 – 3.3.90.39 – Outros Serviços de Terceiros PJ Fonte 2      150.000,00
Total do Crédito Especial                                                                            150.000,00 

Art. 2º - Os recursos necessários à abertura do crédito
adicional  Especial,  de que trata  o art.  1º,  e  será atendido por  superávit
financeiro do exercício anterior, nos termos do art. 43, § 1º I, da Lei Federal
nº 4320/64.

Art. 3º - Este decreto entrará em vigor nesta data.

Pardinho, 30 de março de 2026.

CRISTIANO CAMARGO MOREIRA
Prefeito Municipal

Publicado  no  DiOE  e  registrado  em  livro  próprio  na  Secretaria  da  Prefeitura
Municipal, aos trinta dias do mês de março do ano de dois mil e vinte e seis.
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DECRETO Nº 2861/2026

 “Dispõe  sobre  abertura  de  Crédito  Adicional
Suplementar, e dá outras providências”.

CRISTIANO  CAMARGO  MOREIRA,  PREFEITO
MUNICIPAL  DE  PARDINHO,  do Estado  de  São
Paulo,  usando  de  suas  atribuições  legais  e
autorizado pela Lei Municipal nº 1.756 de 26 de
março  de  2026.  Departamento  de  Educação
(Aquisição de Uniformes e Mochilas Escolares).

DECRETA

Art.  1º -  Fica  aberto  no  Setor  de  Contabilidade,  no
orçamento fiscal do Município de Pardinho um crédito Adicional Suplementar
no valor de  R$ 586.000,00 (quinhentos e oitenta e seis mil reais),
destinados a atender a despesa a seguir:

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA  FICHA  VALOR R$ 
02.07.01 – Supervisão do Ensino Infantil e Fundamental
12.244.0012.2.038 3.3.90.32 – Material, Bem ou Serviços Dist. Fonte 5 586.000,00
Total do Crédito Especial                                                                            586.000,00 

Art. 2º - Os recursos necessários à abertura do crédito
adicional suplementar, de que trata o art. 1º, e será atendido por anulação
de dotação do exercício, nos termos do art. 43, § 1º III, da Lei Federal nº
4320/64.

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA  FICHA  VALOR R$ 
02.07.01 – Supervisão do Ensino Infantil e Fundamental
12.244.0012.2.038 3.3.90.39 – Outros Serviços de Terc. PJ 923 586.000,00
Total da Anulação                                                                                        586.000,00 

Art. 3º - Este decreto entrará em vigor nesta data.

Pardinho, 30 de março de 2026.

CRISTIANO CAMARGO MOREIRA
Prefeito Municipal

Publicado  no  DiOE  e  registrado  em  livro  próprio  na  Secretaria  da  Prefeitura
Municipal, aos trinta dias do mês de março do ano de dois mil e vinte e seis.



DIÁRIO OFICIAL
MUNICÍPIO DE PARDINHO

Conforme Lei Municipal nº 1.325, de 11 de dezembro de 2017

Terça-feira, 31 de março de 2026 Ano VIII | Edição nº 1395 Página 12 de 19

Município de Pardinho - SP
Diário Oficial assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2, de 2001, e Lei 14.063, de 2020, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade.

DECRETO Nº 2862/2026

 “Dispõe  sobre  abertura  de  Crédito  Adicional
Especial, e dá outras providências”.

CRISTIANO  CAMARGO  MOREIRA,  PREFEITO
MUNICIPAL  DE  PARDINHO,  do Estado  de  São
Paulo,  usando  de  suas  atribuições  legais  e
autorizado pela Lei Municipal nº 1.757 de 26 de
março de 2026. Emenda nº 36000380.443202100
Incremento PAB. 

DECRETA

Art.  1º  - Fica  aberto  no  Setor  de  Contabilidade,  no
orçamento fiscal do Município de Pardinho um crédito Adicional Especial no
valor de R$ 112.000,00 (cento e doze mil reais), destinados a atender a
despesa a seguir:

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA  FICHA VALOR R$
02.05 – Fundo Municipal de Saúde
10.302.0008.2.015 – 3.3.90.39 – Outros Serviços de Terceiros PJ Fonte 5       62.000,00
10.302.0008.2.015 – 3.3.90.30 – Material de Consumo Fonte 5 50.000,00
Total do Crédito Especial                                                                            112.000,00 

Art. 2º - Os recursos necessários à abertura do crédito
adicional  especial,  de que trata  o art.  1º,  e será  atendido por  superávit
financeiro do exercício anterior, nos termos do art. 43, § 1º I, da Lei Federal
nº 4320/64.

Art. 3º - Este decreto entrará em vigor nesta data.

Pardinho, 30 de março de 2026.

CRISTIANO CAMARGO MOREIRA
Prefeito Municipal

Publicado no DiOE e registrado em livro próprio na Secretaria da Prefeitura
Municipal, aos trinta dias do mês de março do ano de dois mil e vinte e seis.
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DECRETO Nº 2863/2026

 “Dispõe  sobre  abertura  de  Crédito  Adicional
Especial, e dá outras providências”.

CRISTIANO  CAMARGO  MOREIRA,  PREFEITO
MUNICIPAL  DE  PARDINHO,  do Estado  de  São
Paulo,  usando  de  suas  atribuições  legais  e
autorizado pela Lei Municipal nº 1.758 de 26 de
março  de  2026.  (Recurso  Incremento  SUS
Paulista). 

DECRETA

Art.  1º -  Fica  aberto  no  Setor  de  Contabilidade,  no
orçamento fiscal do Município de Pardinho um crédito Adicional Especial no
valor de  R$ 179.400,00 (cento e setenta e nove mil e quatrocentos
reais), destinados a atender a despesa a seguir:

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA  FICHA VALOR R$
02.05 – Fundo Municipal de Saúde
10.302.0008.2.015 – 3.3.90.39 – Outros Serviços de Terceiros PJ Fonte 2      179.400,00
Total do Crédito Especial                                                                            179.400,00 

Art. 2º - Os recursos necessários à abertura do crédito
adicional  Especial,  de que trata  o art.  1º,  e  será atendido por  superávit
financeiro do exercício anterior, nos termos do art. 43, § 1º I, da Lei Federal
nº 4320/64.

Art. 3º - Este decreto entrará em vigor nesta data.

Pardinho, 30 de março de 2026.

CRISTIANO CAMARGO MOREIRA
Prefeito Municipal

Publicado no DiOE e registrado em livro próprio na Secretaria da Prefeitura
Municipal, aos trinta dias do mês de março do ano de dois mil e vinte e seis.
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DECRETO Nº 2864/2026

 “Dispõe  sobre  abertura  de  Crédito  Adicional
Especial, e dá outras providências”.

CRISTIANO  CAMARGO  MOREIRA,  PREFEITO
MUNICIPAL  DE  PARDINHO,  do Estado  de  São
Paulo,  usando  de  suas  atribuições  legais  e
autorizado pela Lei Municipal nº 1.759 de 26 de
março  de  2026.  (FUNDEB  -  Escola  Tempo
Integral).  

DECRETA

Art.  1º -  Fica  aberto  no  Setor  de  Contabilidade,  no
orçamento fiscal do Município de Pardinho um crédito Adicional Especial no
valor de R$ 23.200,00 (vinte e três mil e duzentos reais), destinados a
atender a despesa a seguir:

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA  FICHA  VALOR R$ 
02.07.02 SUPERVISÃO DO ENSINO FUNDEB
12.361.0013.2.040 – 3.3.90.30 – Material de Consumo Fonte 2 23.200,00
Total do Crédito Especial                                                                             23.200,00 

Art. 2º - Os recursos necessários à abertura do crédito
adicional especial, de que trata o art. 1º, e será atendido por excesso de
arrecadação do exercício  anterior,  nos termos do art.  43,  §  1º II,  da Lei
Federal nº 4320/64.

Art. 3º - Este decreto entrará em vigor nesta data.

Pardinho, 30 de março de 2026.

CRISTIANO CAMARGO MOREIRA
Prefeito Municipal

Publicado no DiOE e registrado em livro próprio na Secretaria da Prefeitura
Municipal, aos trinta dias do mês de março do ano de dois mil e vinte e seis.
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DECRETO Nº 2865/2026

 “Dispõe  sobre  abertura  de  Crédito  Adicional
Especial, e dá outras providências”.

CRISTIANO  CAMARGO  MOREIRA,  PREFEITO
MUNICIPAL  DE  PARDINHO,  do Estado  de  São
Paulo,  usando  de  suas  atribuições  legais  e
autorizado pela Lei Municipal nº 1.760 de 26 de
março de 2026. Departamento de Obras (FECOP).

DECRETA

Art.  1º -  Fica  aberto  no  Setor  de  Contabilidade,  no
orçamento fiscal do Município de Pardinho um crédito Adicional Especial no
valor  de  R$  214.999,00  (duzentos  e  quatorze  mil,  novecentos  e
noventa e nove reais), destinados a atender a despesa a seguir:

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA  FICHA VALOR R$
02.04.01 SETOR DE OBRAS
15.452.0007.2.011 4.4.90.52- Equip. e Materiais Permanentes Fonte 2      214.999,00
Total das Especial                                                                                               214.999,00 

Art. 2º - Os recursos necessários à abertura do crédito
adicional especial, de que trata o art. 1º, e será atendido por excesso de
arrecadação do exercício  anterior,  nos termos do art.  43,  §  1º II,  da Lei
Federal nº 4320/64.

Art. 3º - Este decreto entrará em vigor nesta data.

Pardinho, 30 de março de 2026.

CRISTIANO CAMARGO MOREIRA
Prefeito Municipal

Publicado no DiOE e registrado em livro próprio na Secretaria da Prefeitura
Municipal, aos trinta dias do mês de março do ano de dois mil e vinte e seis.
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EDITAL CONCURSO PÚBLICO Nº 01/2026 

 

PROVAS REALIZADAS DIA 29 DE MARÇO DE 2026 

  

 

GABARITO PRELIMINAR 
 
 

AGENTE DE CONTRATAÇÃO 
 

 

LÍNGUA PORTUGUESA, MATEMÁTICA,  
CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS e NOÇÕES DE INFORMÁTICA 

Questão A B C D Questão A B C D 

01     21     

02     22     

03     23     

04     24     

05     25     

06     26     

07     27     

08     28     

09     29     

10     30     

11     31     

12     32     

13     33     

14     34     

15     35     

16     36     

17     37     

18     38     

19     39     

20     40     

 

 

1. A prova de Agente de Contratação constou de: 

- 40 (quarenta) questões de Língua Portuguesa, Matemática, Conhecimentos 

Específicos e Noções de Informática valendo 2,50 (dois vírgula cinquenta) pontos 

cada uma; 

2. Valor total da prova: 100,00 (cem) pontos. 

PODER LEGISLATIVO
Poder Legislativo

Concursos Públicos/Processos Seletivos

Concursos Públicos/Processos Seletivos

Gabarito

Gabarito
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CONTROLADOR INTERNO 
 

 

LÍNGUA PORTUGUESA, MATEMÁTICA,  
CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS e NOÇÕES DE INFORMÁTICA 

Questão A B C D Questão A B C D 

01     21     

02     22     

03     23     

04     24     

05     25     

06     26     

07     27     

08     28     

09     29     

10     30     

11     31     

12     32     

13     33     

14     34     

15     35     

16     36     

17     37     

18     38     

19     39     

20     40     

 

 

1. A prova de Controlador Interno constou de: 

- 40 (quarenta) questões de Língua Portuguesa, Matemática, Conhecimentos 

Específicos e Noções de Informática valendo 2,50 (dois vírgula cinquenta) pontos 

cada uma; 

2. Valor total da prova: 100,00 (cem) pontos. 
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MOTORISTA 
 

 

LÍNGUA PORTUGUESA, MATEMÁTICA,  
CONHECIMENTOS BÁSICOS DO CARGO/EMPREGO 

Questão A B C D Questão A B C D 

01     16     

02     17     

03     18     

04     19     

05     20     

06     21     

07     22     

08     23     

09     24     

10     25     

11     26     

12     27     

13     28     

14     29     

15     30     

 

 

1. A prova de Motorista constou de: 

- 30 (trinta) questões de Língua Portuguesa, Matemática e Conhecimentos Básicos do 

Cargo/Emprego valendo 1,00 (um) ponto cada uma; 

2. Valor total da prova: 30,00 (trinta) pontos. 
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PROCURADOR JURÍDICO 
 

 

LÍNGUA PORTUGUESA, MATEMÁTICA,  
CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS e NOÇÕES DE INFORMÁTICA 

Questão A B C D Questão A B C D 

01     26     

02     27     

03     28     

04     29     

05     30     

06     31     

07     32     

08     33     

09     34     

10     35     

11     36     

12     37     

13     38     

14     39     

15     40     

16     41     

17     42     

18     43     

19     44     

20     45     

21     46     

22     47     

23     48     

24     49     

25     50     

 

 

1. A prova de Procurador Jurídico constou de: 

- 50 (cinquenta) questões de Língua Portuguesa, Matemática, Conhecimentos 

Específicos e Noções de Informática valendo 2,00 (dois) pontos cada uma; 

2. Valor total da prova: 100,00 (cem) pontos. 
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